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EST'ADO DO PARANÁ
de Gasceyel

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVELlã rcÀrâr- TNDICAÇÃoN" t l) ,DE 2022. Recebido em c e:-L
(Proponente: Vereador Edson Souza/MDB)

simo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascav,:I.
Protoco o

INDICO, nos teÍmos que Íegem o arÍ. L43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expeüente a Senhora. Simoni Soares de Silva, Presidente da Âutatqüa
Municipal de Mobilidade, Trânsito'e Cidadania - TRANSITAR, soücitando que realize a

marcaçã.o de metragem em toda a extensão da ciclofaixâ pÍesente na Âvenida Tito Muffato.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 6 de julho de 2022.
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Edson Souza
Vereadot/MDB

Justificação

Âpós a rcvitabzaçáo da Avenida Tito Muffato, esse logradouro, além cle ser uma importante via
paÍa a região Oeste e Sudoeste da cidade, fazendo a ltgação direta dessa região com univetsidades,
estádio e ouúos eqúpamentos públicos de Cascavel, também passou a seÍ urna alternativa segura paÍa
ciclistas que se utili2211da ciclofaixa.

Notoriamente, o uso de bicicleta tem ganhado força e Ílesse referido er;paço náo é incomum vet
pessoâs se utilizando dessa vta pata se locomoveÍ em suas atiüdades diárias, tais como ir ao trabalho ou
para estudaÍ, no entanto, especialmente no final do dia o número de pessoas que utilizam da ciclofaixa
como uma fotma recreativa, seia pata altviat o estÍesse, compartilhat um mofirento em famfua ou como
altertativa pàra a prâica esportiva p^Í^ lrrít^ melhor quaüdade de vida.

Considerando este último aspecto, a marcação da metragem solicitada r! fundamental pata aiudar
os que pÍocuÍam uti)tzar o espâço como alternativa de esporte, paÍa terem uma ideia da distância que se

está petcortendo, ajudando a dimensionaÍ o quanto já pedalou e conseguir projetar uma meta de

distância a ser percorrida.

Valho-me da oportunidade de externar as mais elevadas estimas e consiclerações.
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